


Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.

4.3. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa
contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior.

5. CLÁUSULAQUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.

6. CLÁUSULA SEXTA – DARATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documeno assinado eleronicamene por Leonardo Francisco de Lima, Coordenador de
Adminisração e Finanças, em 27/04/2026, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundameno no ar. 4º, § 3º, do Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documeno assinado eleronicamene por Gleison Gomes Miranda, Usuário Exerno, em
27/04/2026, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundameno no ar. 4º, § 3º, do
Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documeno assinado eleronicamene por Geulio Batsa da Silva Neo, Superinendene Regional
no Esado do Rio Grande do Nore, em 19/05/2026, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundameno no ar. 4º, § 3º, do Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auencidade dese documeno pode ser conferida no sie
htps://sei.dni.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, informando o código verificador 24572201 e
o código CRC DDBD7E16.
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